
  

o DESSES ADOR FREDERICO DE MEDEIROS, Presiden- 

te do Tribunal Regional Eleitora 1 do Estado de 
2 

Golas, no uso de suas atribu ições legais, ete. 

  

RESOLVE 

HOMBAR, pare comporem a Junta ápuradora de Plo- 

higeito de 6 de janeiro vindouro, na iiós. zona eleitoral de QUI. 

como nenhros, os Senhores : JOSÉ HERCULES E JOSÉ 

e; como suplentes, os Senhores HUMBERTO XAVIBR e 

  

a es Pare im Es a ESFRENÇD 
df E. is BARTOS 

  

   

    

[i-Sia 

Goiania, 21 ds dezembro de 1.962. 

        

PRESLER 

DO ESTADO DE GOIÁS 

 


